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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns s34l11-06

o INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBTENTAL DO AMAZONAS - rpAAM"
nô uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

. presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Ativo Alimentos Ltda.

ENDEREÇo pÀR{ coRRESpoNDÊNcrÂ: Rua Dr. Luzardo Ferreira de Melo, s/no, Jauary ll,
Itacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 06.128.996/0004-44 INscRrÇÂo Esrrot'.rr-: 04.219.3974

Foxe: (92) 3521-2825 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1008.1801 PRocESSoNs: O764tg8N2

ArrvrDADE: Matadouro e/ou abatedouro

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDÀDE: Rua Dr. Luzardo Ferreira de Melo, s/no, Jauary ll,
Itacoatiara -AM.

CooRDENADAS Gnocn irrcls:

FINALTDADE: Autorizar o abate de animais bovinos, bubalinos e suínos,
beneficiamento de seus derivados e a estocagem em câmara fria.

PorENCrALPoLLrrDoúI)EcRADloon:Grande Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTI Ltcoxçl: 0l ANos.

A tenção:
Ests lic€nça é composta de 24 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/alendimento süjeitará a sua invalidsção e/ou as penalidades previstas €m normas.
Estâ licençâ nâo comprova rem substitüi o docümento de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licença deve p€rmânecer nâ localizcçâo dâ atividade e expostâ de formâ vislvel (frente ê verso).

Manaus-AM, 4 SET

www.ipââm.am.gov.br
twitler.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ponto Latitude(S) Longitude(W) Ponto Latitude(S) Longitude(W)
PA-05 0i"08'47.32- 58.25'13.16" PA-I2 03"08'49. t2" 58"2s', 45 .67"
PA-06 03.08'51.2t- 59''25..14.8i- PA- I3 03.08'48.90- 58.25',46.44*
PA.O7 03'08'50,98" 58"25'45.50" PA- I1 0i"08'47.41" 60'ã'45.9i"
PA.IO 0,'l 08 51.17" 58.25'45.99' PA-04 03"08'47.06- 58'25'4,t.10'
PA.I ] 03"08'5 t.l5- 58'25'46.39-

!
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enunes
Realce



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 534/I I.Oó

l. O pedido de licenciamenro e a respectiva concessâo da mcsma só lerá \alidade quando puhlicada Diário Olicrôl do

Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. enr meio eletrônico de comunicaçâo manlido pelo II'^ANl.
ou nos murais das Preferturas e Câmaras Municipais. conforme an 24- da Lei n".3 785 de 24 de.iulho de 2012:

2. A solicitaçào da Íenovaçâo da Licença Anrbiental deveÍá ser rcqueÍida num prazo minimo de 120 dias. anlcs do
vencimenro. conforme art.23. da Leií".1.?85 de 24 dejulho de 2012:

.i. A presente Licença está sendo concedida com base nas inÍbmlações constanles no processo í' 076J/98/V2.
{ Toda e qualqueÍ modiÍicaçào introduzida no projeto após a emissào da Licença implicarà na sua automática invalidaçâo.

de\endo seí solicitada nora Licença- com ônus para o inleressado.
5 Esta Licença e válida apenas para a localrzaçào. ali\idadc e inalidadc constante na mesnú. dcvendo o inlcrcssado

requerer âo IPAAM nola l-iccnça quando houver mudança de qualquer un destcs ilens.
6 Esta Licença nào dispensa c nem suhstitui ncnhum documento erigido pela Legislaçào FedeÍal. Estaduâl e Municlpal
7 Proteger o solo e os cuÍsos d água dâ contanrinaçào poÍ substáncias tóxicâs lcombustileís. oleos. gr&\as. insclicidas.

aSrolo\rcos. linlas e oulroü)
8 PÍotegeÍ a tàuna confornrc estabelecido nas l-cts n.' 5. 197/67.
9 Manter integral as Areas de PÍeservaçào Pennanente - API'. §onlbrme estabelecido a Lei n " 12.ó51/12. al.tcrada pela t-c,

n' 12 721/12
I0 É expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada dc residuos de qualquer natureza. devendo os mesnros ssr

acondicionados e diÍecionados em local apropriado
I I Destinar de forma adcquada os Íesiduos sólidos (lixo. inclusire dc obras e/ou rciorma) gerados no empreendimento
12. RealizaÍ moniloramento. por meio de laudo analitico na saida do sistema de lratamento para o corpo d_água rec€plor. por

laboratoflo licenciado ou por qualquer orgào ou entidade amhicnlal SISN^l\4^. devendo as amostras serem colctadus na
entÍada e saida do sistenla. e os laudos ônaliticos indiaaren no minimo os scguintes paÍânretros: pH, temperrturr,
corctos, DBO5, DQO coÍ,luÍbidez, cloretos, DBO5, DQO, oitrogênio tot.l, nitrogênio ,motrircrl, nitÍâtos, nitritos,
sulfttos, , sulf{to, fosfrto. fósforo Íot{|, clorcto de sódio, sólidos sedimentlrch e durezr totâ|, dclcndo ser

encaminhado seiltastÍrl antc a este lnsliluto. os Íespeclivos laudos onginais ou cópia autenticada" com assinâlura do
técnico responsável pela análise detidanrcnle registrado no conselho peíinente. Havendo alterações nos ni\eis de
concentÍaçÕes dos parânrelros amostrados. comparados aos liniles ilustrados na Resolução CONÀMA n'4i0i20ll q0e
dispô€ sobre as condiçôes de padÍôes de lançaftento de elluentes. complemenla e altera a Resoluçào n'ii7/2005.
apresenlaÍ Íelatório com as mcdidas adotadas para as dcvidas corÍcçô€s.

ll. Adotar açôes. lisando àdequaÍ os parámctÍos da lcgislaçào cm \rgor. Resoluçào CONAMA n" 157/05 e 430/ll. quando
estes esliverem em desconlbrmidade.

l.l Adotar. rolineiramenle lodos os procedimentos peíinentes para evíar a atÍaçào de urubus (Corag)ps atratus) conx)
cobenura removivel. quando aplicável e funcionamento ininterrupto do sistema de tratamento de etluentes.

15. Havendo qualquer indicio da emissào de gascs repugnantes erou atraçâo de aves que posam causar perigo aviáno. duÍaítc
a operaçào do enrpreendimento, o nrcsmo terá sua Licença de Operaçào inrediatamente suspensa dc\endo ser
encaminhado a este IPAÀl\4. relatório ciÍcunstanciado do ocoírido. com as medidâs corretivas a seÍem aplicadas.

ló. Encaminhar semestralmentc. relatório coÍlendo infornraçôes da origem dos bovideos com destino ao estabeleciDrenlo
conlendo: Número da e-ClA. Nome do proprietário do esrâbelecinteíto. CPIi. CNPJ. Nome do cstabeleciÍldnto de
origem. Código do estabelecimenro. Municipio r./Número dc animais

17. ManteÍ enr aÍquivo comprovante da origcnr do mate al lenhoso utilizado flo pÍocesso prodúlivo (DOF). de\e[do ser
encaminhado a este IPAAIí. quando da solicilaçào de renovaçâo da Licença.

18. Fica temrrflantemenle proibido o lançamcnto de !isceras e/ou quaisquer outros derivados/ residuos oriundos da ôtividade-
em corpos hidricos naturais.

19. A coleta c o transporte dos residuos de qualqueÍ natureza gerados no empreendimenlo devem ser ctctuados por cmprcsà
licenciada neste IPA^lí para esta ali\idade.

10. Quando do esgotamento sanilário do empÍeendimento. apresentar documento compÍobatóaio.
21. Realizar o monitoÍamento s€mestrrl poÍ meio de laudo analitico na saida da chamine da caldeira- realizado por

laboratório rcgularizado licenciadojunto ao IPAAM. devendo os resultados serem encaminhâdos scm.strrlmente a cslc
Instituto. O laudo analitico deverá conler no minimo os seBuinres paÍánetÍos: mrt.rirl prÍi.ul.do, l{Or, SOr e ('O. os
respecli!os laudos originais ou cópia aulenlicada. com assinalura do técnico responsálel pela analise Ha\endo altcraçôe\
nos valores estabelecidos na LegislaÇào de quaisqueÍ patâmetros. apresenlar relatono com as medidas tonradas para
correçào

22 As emissões atmosféricas. devem atendeÍ aos pâdrões estabelecidos pela Resoluçâo CONAMA n'382/0ó.
23. Encarninhar. no prazo de I80 dias. após o reccbinEnlo da liccnça- comprovantc de outoíga dos poços tubulaÍes e\istentes

no eÍnpíeendinrento.
14. Quando em operaçào e se delectado- elininar inÍiltraçôes e \azanlenlos existcntes no sistema dc canaletas que conduren

os efluentes. bem como ulilizar grades que inrpeçam o acesso dos urubus a fragmentos que possam sen'ir de alimantos aos
mesnos


